
 
 

INDICAÇÃO No 262/08 
 
 
                       Indico ao Exmo. Sr. Prefeito  Municipal, nos 
termos regimentais, providências do Setor competent e da 
Municipalidade no sentido de serem substituídas as luminárias 
antigas e já desgastadas em toda a extensão da Rua Vereador 
Olímpio de Campos, no Bairro do Nogueira, no trecho  final da 
Avenida Professor Lucas Nogueira Garcez, situado en tre a Rua 
Capitão Alberto de Aguiar Weissohn e a Rua João Ram os e no trecho 
inicial da Rua Pedro de Toledo, ambas localizadas n o centro, por 
outras de 400 watts de vapor metálico.  
 
 
 

Justificativa 
 
 
                       A presente Indicação reitera  os termos 
daquela de n o 384/06, de 03/10/06, até o momento não atendida pe la 
Municipalidade, realçando a precariedade em que se encontra as 
luminárias dos postes da Rua Dr. Pedro de Toledo, a s quais vêm 
oferecendo uma péssima iluminação ao trecho que vai  do seu início 
até um pouco além do entroncamento com a Rua João d e Melo:   
 
                       “As vias públicas em questão ou trecho 
delas se encontram com as luminárias instaladas em seu posteamento 
já desgastadas pelo tempo de uso, não mais prestand o às suas 
finalidades, deixando os locais com uma má iluminaç ão, o que vem 
gerando reclamações de seus moradores e usuários. N ecessário se 
faz a sua substituição por outras inclusive que ven ham a 
proporcionar uma melhor iluminação àquelas vias púb licas, para que 
tanto os seus moradores, como aqueles que delas se utilizam, o 
possam fazer com toda segurança e tranqüilidade. As sim, se 
reivindica a substituição das referidas luminárias antigas e já 
desgastadas de toda a extensão da Rua Vereador Olím pio de Campos, 
no Bairro do Nogueira, do trecho final da Avenida P rofessor Lucas 
Nogueira Garcez, situado entre a Rua Capitão Albert o de Aguiar 
Weissohn e a Rua João Ramos e do trecho inicial da Rua Pedro de 
Toledo, ambas localizadas no centro, por outras de 400 watts de 
vapor metálico, as quais, certamente, virão atender  plenamente ao 
ora pleiteado.” 
 

Sala das Sessões, 11 de Julho de 2008 
              
                 
 

Sidnei Santos Leal 
Vereador 


